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AC. EM CÂMARA 

(06) CONSTRUÇÃO DA CIDADE DESPORTIVA - AQUISIÇÃO DE TERRENOS - Pelo 

Presidente da Câmara foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- 

“PROPOSTA – No seguimento do pedido de autorização feito pela Camara Municipal em reunião de 

Câmara de 31 de outubro de 2022 e da subsequente autorização concedida pela Assembleia Municipal 

na sessão de 16 de dezembro de 2022, e em cumprimento do disposto no art.º 46º da Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas, propõe-se à aprovação do executivo Municipal a retificação da minuta da 

escritura de compra e venda que se anexa, dos prédios a que se referem as sobreditas deliberações, 

ato este necessário face ao valor de aquisição no montante de 1.700.000,00€ (um milhão e setecentos 

mil euros), aprovada na reunião camarária de 6 de Março de 2023. Mais se propõe a sua submissão 

à Assembleia Municipal para aprovação da respetiva repartição de encargos conforme consta do mapa 

III anexo à referida escritura. MINUTA DE ESCRITURA - ESCRITURA DE COMPRA DE TRÊS IMÓVEIS, 

SITOS NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE VIANA DO CASTELO (SANTA MARIA MAIOR E 

MONSERRATE) E MEADELA, DESTE CONCELHO, QUE O MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO FAZ 

COM A FIRMA CONSTRUÇÕES SOLUZAR, LDA. - Aos …………. dias do mês de ………… do 

ano de dois mil e vinte e três, no Notariado Privativo da Câmara Municipal de Viana do Castelo, 

perante mim, Luís Filipe Neiva Marques, Notário Privativo da aludida Câmara e Director do 

Departamento de Administração Geral, compareceram como outorgantes: PRIMEIRA:- Isabel 

Maria da Silva e Miranda Ramos, divorciada, com domicílio profissional na Avenida Rocha Páris, 

nº 38, 1º, direito traseiras, da União das Freguesias de Viana do Castelo (Santa Maria Maior e 

Monserrate) e Meadela, do concelho de Viana do Castelo, titular do cartão de cidadão número 

065547292ZZ0, válido até ao dia 10 de janeiro de 2029, contribuinte fiscal número 158 657 560, a 

qual outorga na qualidade de gerente, e nesta qualidade em representação da Firma Construções 

Soluzar, Lda., com sede na Avenida Rocha Páris, número 38, 1º, direito traseiras, da União das 

Freguesias de Viana do Castelo (Santa Maria Maior e Monserrate) e Meadela, do concelho de Viana 

do Castelo, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Viana do Castelo, sob o número 

único de matrícula e pessoa coletiva 500.334. 994, com o capital social de € 199.519,20, qualidade 

e poderes para este ato conforme verifiquei pela certidão permanente subscrita em 02 de janeiro 

de 2023 e válida até 02 de janeiro de 2024, obtida via internet, documento este que arquivo; 
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SEGUNDO:- Joaquim Luís Nobre Pereira, casado, natural de Alferrarede, concelho de Abrantes, 

com domicílio profissional no edifício dos Paços do Concelho, sitos no Passeio das Mordomas da 

Romaria, na cidade de Viana do Castelo, na qualidade que verifiquei por conhecimento pessoal de 

Presidente da Câmara Municipal de Viana do Castelo, e nesta qualidade, em representação do 

Município de Viana do Castelo, pessoa coletiva de direito público número 506.037.258; Verifiquei 

a identidade dos outorgantes: A da primeira pela apresentação do respetivo cartão de cidadão e a 

do segundo por ser do meu conhecimento pessoal. Disse a primeira outorgante: - Que, pela 

presente escritura e pelo preço global de €1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil euros), da 

qual a primeira outorgante declara já ter recebido, para a sua representada, a primeira prestação, 

no valor de €400.000,00, vende, livre de quaisquer ónus ou encargos, a este mesmo Município, 

neste ato representado pelo segundo outorgante, os seguintes imóveis, destinados à obra de 

“Construção da Cidade Desportiva”: a) Pelo valor de €130.000,00, prédio urbano composto de 

edifício de rés-do-chão, 1º andar e logradouro, com a área de 1.255,00 m2 (área resultante de 

levantamento topográfico, feito no âmbito da avaliação realizada por Perito Oficial da Lista do 

Ministério da Justiça, cuja planta cadastral fica arquivada no Maço de Documentos referente a este 

Livro de Notas), sito na União de Freguesias de Viana do Castelo (Santa Maria Maior e Monserrate) 

e Meadela, deste concelho, o qual confronta de Norte, Sul, Nascente e Poente com Maria Luisa 

Malheiro de Távora Abreu e Lima de Castro Feijó, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Viana do Castelo sob o número 1028/19910621, e aí registado a favor da representada da primeira 

outorgante, pela inscrição AP. 24 de 1991/06/21, e inscrito na matriz predial urbana da referida 

União de Freguesias de Viana do Castelo (Santa Maria Maior e Monserrate) e Meadela, deste 

concelho, sob o artigo 6761 (teve origem no artigo urbano 409 da Freguesia da Meadela), com o 

valor patrimonial de €103.844,65; b) Pelo valor de €50.000,00, prédio urbano composto de edifício 

de rés-do-chão, 1º e 2º andares e logradouro, com a área de 957,00 m2 (área resultante de 

levantamento topográfico, feito no âmbito da avaliação realizada por Perito Oficial da Lista do 

Ministério da Justiça, cuja planta cadastral fica arquivada no Maço de Documentos referente a este 

Livro de Notas), sito na União de Freguesias de Viana do Castelo (Santa Maria Maior e Monserrate) 

e Meadela, deste concelho, o qual confronta de Norte, Sul, Nascente e Poente com monte baldio, 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Viana do Castelo sob o número 1021/19910621, e 
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aí registado a favor da representada da primeira outorgante, pela inscrição AP. 24 de 1991/06/21, 

e inscrito na matriz predial urbana da referida União de Freguesias de Viana do Castelo (Santa 

Maria Maior e Monserrate) e Meadela, deste concelho, sob o artigo 685 (teve origem no artigo 

urbano 410 da Freguesia da Meadela), com o valor patrimonial de €16.443,00; c) Pelo valor de 

€1.520.000,00, prédio rústico composto de quinta murada com casa de habitação, mato, pinheiros, 

lavradio, vinha e pomar, com a área de 128.880,00 m2 (área resultante de levantamento 

topográfico, feito no âmbito da avaliação realizada por Perito Oficial da Lista do Ministério da 

Justiça, cuja planta cadastral fica arquivada no Maço de Documentos referente a este Livro de 

Notas), sito na União de Freguesias de Viana do Castelo (Santa Maria Maior e Monserrate) e 

Meadela, deste concelho, o qual confronta de Norte com João Gonçalves Sordo de Barros, de Sul 

com caminho público e baldio da Junta, de Nascente com caminho público, baldio da Junta e 

herdeiros de João da Rocha Páris, e de Poente com caminho público, descrito na Conservatória 

do Registo Predial de Viana do Castelo sob o número 1027/19910621, e aí registado a favor da 

representada da primeira outorgante, pela inscrição AP. 24 de 1991/06/21, e inscrito na matriz 

predial rústica da referida União de Freguesias de Viana do Castelo (Santa Maria Maior e 

Monserrate) e Meadela, deste concelho, sob o artigo 2731 (teve origem no artigo rústico 2501 da 

Freguesia da Meadela), com o valor patrimonial de €375,89. Prédios estes delimitados a traço de 

cor azul escuro, nas plantas que, assinadas pelos outorgantes, se juntam ao maço de documentos 

referente a este livro de notas e ficam fazendo parte integrante desta escritura. As partes declaram 

que neste ato não houve intervenção de mediador imobiliário. Nos termos do artigo 40º da Lei n.º 

15/2013, de 08 de fevereiro, o cliente de empresa de mediação imobiliária que omita a informação 

sobre a intervenção desta no negócio, incorre na pena aplicável ao crime de desobediência previsto 

no artigo 348º do Código Penal. E pelo segundo outorgante foi dito que, de acordo com a 

deliberação da Câmara Municipal tomada em sua reunião de 31 de Outubro de 2022, e da 

subsequente autorização da Assembleia Municipal, concedida em sua sessão de 16 de Dezembro 

de 2022, aceita esta compra para o Município de Viana do Castelo. A minuta do presente foi 

aprovada por deliberação camarária de 06 de março de 2023 e ratificada por deliberação camarária 

de 12 de dezembro de 2023, e que o pagamento será feito em quatro prestações, sendo a primeira, 

do montante de € 400.000,00 (quatrocentos mil euros), satisfeita no presente ato, de que a 
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primeira outorgante dá neste ato quitação, a segunda, do valor de € 445.000,00 (quatrocentos e 

quarenta e cinco mil euros), deve ser paga em agosto de 2024, a terceira, também, do valor de € 

445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil euros) em agosto de 2025, e a quarta e última 

prestação, do valor de € 410.000,00 (quatrocentos e dez mil euros) em agosto de 2026. O presente 

contrato foi objeto de fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas, cuja declaração de conformidade, 

foi homologada em sessão diária de “Visto” de ……….., nos termos do art.º 83º da Lei n.º 98/97, 

de 26 de agosto (Processo n.º 0680/2023). Não foram apresentadas licenças de utilização relativas 

aos prédios objeto da presente escritura, dado que as partes declararam que os mesmos se 

encontram em ruínas ou em muito mau estado de conservação e destinam-se a ser demolidos. 

Assim o disseram, outorgaram e mutuamente aceitaram. Por todos os outorgantes foi dito que 

autorizam a recolha, processamento e utilização dos dados pessoais, para este contrato e respetiva 

faturação. O pagamento referente à primeira prestação do valor de € 400.000,00, foi efetuado, 

nesta data, mediante transferência bancária, bem como, as restantes prestações, serão pagas, 

também, por transferência bancária. Não é devido Imposto Municipal sobre as Transmissões 

Onerosas de Imóveis, pela presente transação, por dele estar isento o Município de Viana do 

Castelo, nos termos do respetivo Código, aprovado pelo Decreto-Lei número 287/03, de 12/11. 

Foram-me presentes os seguintes documentos que restitui: a) Três certidões de teor, passadas 

pela Conservatória do Registo Predial de Viana do Castelo, pelas quais verifiquei a descrição e 

inscrição dos imóveis objeto da presente escritura; b) Três Cadernetas Prediais do Serviço de 

Finanças deste concelho, obtidas via internet, pelas quais verifiquei os apontados artigos da matriz. 

Arquivo mais os seguintes documentos: a) Certidão de parte da acta da reunião camarária de 

31/10/2022, e da subsequente autorização da Assembleia Municipal, concedida em sua sessão de 

16/12/2022, pela qual verifiquei os poderes do segundo outorgante para outorgar e assinar esta 

escritura; b) Certidões de parte das atas das reuniões camarárias de 06/03/2023 e 12/12/2023; c) 

Elementos financeiros e contabilísticos da despesa, constantes dos mapas I, II, III e IV. Esta 

escritura foi lida e explicada quanto ao seu conteúdo em voz alta e na presença simultânea de 

todos os intervenientes.  
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(a) Luís Nobre.”. A Câmara Municipal deliberou aprovar a presente proposta e 

consequentemente remeter a mesma para aprovação da Assembleia Municipal da referida 

repartição de encargos conforme consta do mapa III anexo à referida escritura. Esta 

deliberação foi tomada por unanimidade estando presente a totalidade de membros em 

efetividade de funções. 

12 de Dezembro de 2023 


